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EDITAL 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 101/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2017 
 

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 28/09/2017 

HORARIO PREVISTO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09h00min. 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DOURADA, PRAÇA CRISTALINO DE AGUIAR, 

20, CENTRO – PEDRA DOURADA – MINAS GERAIS. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DOURADA torna público que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos, com base na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 

08/2009, aplicando subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, com 

alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

O pregão será realizado no dia 28 de setembro  de 2017, com início às 09h00min à Praça Cristalino de 

Aguiar, 20, centro, Pedra Dourada/MG, quando deverão ser apresentados no início, os documentos para 

credenciamento, a declaração de que o proponente cumpre os requisitos de habilitação e dos envelopes 

proposta de preços e documentos de habilitação. 

 

O presente edital pode ser obtido na sede da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada/MG, em dias úteis, das 

08h00min às 17h00min ou no site http://www.pedradourada.mg.gov.br. Esclarecimentos e informações 

relativos a esta licitação serão obtidos na sede da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada/MG, em dias 

úteis, das 08h00min às 17h00min. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que 

se apresentarem para participar do certame. A sessão de processamento do pregão será realizado na 

Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, à Praça Cristalino de Aguiar, nº 20, Centro, iniciando-se no dia 

28/09/2017, às 09h00min e será conduzida pelo pregoeiro com o auxilio da Equipe de Apoio, designados 

nos autos do processo em epígrafe. 

 

I - OBJETO 

1.1 - Contratação de pessoa física e/ou empresa especializada em eventos para prestação de serviços de 

estrutura de apoio e Shows musicais para o 5º Encontro Nacional de Motociclista e Triciclistas de Pedra 

Dourada MG, que acontecerá nos dias 10,11 e 12 de novembro de 2017, conforme especificações 

constantes no Anexo I do Edital e de acordo com a solicitação da  Secretaria Municipal de Esporte e  
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Turismo, obrigando as partes o cumprimento em todos os seus  termos e nas condições expressas em 

Edital, conforme serviços descritos no Anexo I.  

 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar do certame as empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. A participação na 

licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 

 

2.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de: 

a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

b) empresas que estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública 

motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas; 

c) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e 

nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e 

impedidas de contratar com a Prefeitura;  

d) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

e) empresas que estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Federal, Estadual, Municipal, 

INSS e FGTS. 

f) empresas que tenham em seu quadro, empregados menores de dezoito (18) anos efetuando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a dezesseis (16) anos, efetuando 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos. 

g) O disposto no artigo 9º da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

3.1.1 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; (CREDENCIAMENTO, conforme modelo do 

Anexo II) 

3.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular (Anexo II) com firma 

reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados no item 3.1.1, que comprove os poderes do mandante para 

a outorga. 

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles 

poderá representar uma credenciada. 

3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

3.5 - No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com tolerância máxima de 

15 (quinze) minutos. 
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3.6 - A partir do momento em que o Pregoeiro proceder à abertura do 1º envelope, não mais serão 

recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, nem serão aceitos 

novos credenciamentos. 

  

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo III) deverá ser apresentada 

juntamente com os documentos de credenciamento no início da sessão pública de processamento do 

pregão. (FORA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 

 

V - APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 

5.1 - Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

deverão ser indevassáveis, fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, 

conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: 

 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Pedra Dourada 

Praça Cristalino de Aguiar, 20, Centro, 

Data: 28 de setembro de 2017, até o momento anterior à abertura do primeiro envelope de proposta. 

 

5.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PEDRA DOURADA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.042 /2017 

ENVELOPE N. 001 - PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PEDRA DOURADA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 042/2017 

ENVELOPE N.002 – DOCUMENTAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

5.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 

pelo procurador, juntando-se a procuração.  
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5.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 

 

 

6.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

6.1.1 - Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a Empresa Licitante; 

6.1.2 - Número do processo e do Pregão; 

6.1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do modelo de 

proposta, Anexo I deste Edital. 

6.1.4   - Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado 

à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 

preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, combustível, manutenções, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

6.1.5 - Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.2 - Não será admitida cotação cuja quantidade cotada for inferior à quantidade prevista para cada item 

neste Edital.  

  

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 

dizem respeito a: 

 

7.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (EMPRESA). 

7.2.1 – Cédula de identidade; 

7.2.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, alterações caso houver, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

7.2.4 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea 7.2.2, deste subitem; 

7.2.5 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

7.2.6 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

7.3 - REGULARIDADE FISCAL - (EMPRESA) 

7.3.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-

MF); 

7.3.2 - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade; 
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7.3.3 - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

7.3.4 - prova de regularidade junto a Secretaria da Receita Federal (SRF); 

7.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa comprovando a regularidade com a 

Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

7.3.6 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante; 

7.3.7 – prova de regularidade de débito para com o Instituto Nacional  de Seguridade Social (INSS); 

 

 

7.3.8 – prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

7.3.9 – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou 

outro órgão da Justiça do Trabalho. 

7.3.10 - contratação de engenheiro eletricista para emissão de anotação de Anotação de responsabilidade 

Técnica  relativo aos equipamentos sonoros, para o item 001. 

 

7.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

7.4.1 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo III). 

7.4.2 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 

se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, conforme modelo anexo, de acordo 

com o Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98 e Decreto Federal 4.358 de 5 de setembro de 2.002. (Anexo 

IV); 

 

7.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.5.1 – É facultada a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste edital nos subitem 7.2.1 ao 

7.2.6, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à Administração Direta do 

Município de Pedra Dourada no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, que não tenham 

sido apresentados para o cadastramento ou se, apresentados, já estejam com os respectivos prazos de 

validade vencidos na data de apresentação das propostas, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos 

documentos relacionados nos subitens 7.3.1 a 7.3.9 do item VII, 

7.5.1.1 – O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 7.3.1, ao 7.3.9 e 

subitens 7.4.1 ao 7.4.2 deste item VII, devendo ser apresentados por todos os licitantes. 

7.5.2 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 30 (TRINTA) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

7.5.3 – É facultada a inclusão de documentos que tenham sido previamente apresentados durante a fase de 

credenciamento da sessão pública de processamento do pregão no envelope de documentações. 

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

8.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
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8.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III, ao Edital e, em envelopes separados, 

a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

8.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

8.3.1 - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

8.3.2 - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

8.3.3 - Preço fora de mercado; 

 

 

 

 

8.4 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

8.5 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

8.6 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

8.6.1 - Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 

8.6.2 - Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 

8.6.3 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes.  

8.7 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

8.8 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

8.9 - Os lances deverão ser formulados por preço unitário, em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances 

incidirá sobre o preço unitário.  
8.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 

8.11 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a 

etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado. 

8.12 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

8.13 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

8.14 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento. 

8.15 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 

habilitação de seu autor. 
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8.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser 

sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante: 

8.16.1 - substituição e apresentação de documentos, ou  

8.16.2 - verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

8.17 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

8.17.1 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

8.18 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 7.5.1, o Pregoeiro, se 

necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município Pedra Dourada. 

 

 

8.19 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

8.20 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor. 

  

IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

9.1 - No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

9.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.6 - A adjudicação será feita dos itens do objeto. 

 

X - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

10.1 - O prazo de vigência do contrato referente esta licitação será até 31 de dezembro de 2017 contado de 

sua celebração, podendo ser prorrogado com fundamentos nos artigos da Lei 8.666/93 e suas alterações ou 

de acordo com o interesse da administração. 

10.2 - A licitante vencedora deverá realizar os serviços aos quais se sagrou vencedora mediante 

recebimento de Ordem de Fornecimento emitido pela Prefeitura Municipal de Pedra Dourada. 



 
Prefeitura Municipal de Pedra Dourada 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ: 18.114.215/0001/07 

  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DOURADA 
PRAÇA CRISTALINO DE AGUIAR, 20, CENTRO 

CEP: 36.847-000 – TEL (32) 3748-1004 

 

10.3 – Os serviços constantes da Ordem de Fornecimento deverão ser realizados integralmente nos dias dos 

eventos . 

10.4 – O serviço acontecerá no Parque São João de Pedra Dourada. 

 

XI – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos orçamentários: 

02.08.23.695.0065.2073.339036 – Fundo Municipal de Turismo  - ficha 594 (pessoa física) 

02.08.23.695.0065.2073.339039 – Fundo Municipal de Turismo – ficha 595 (pessoa jurídica) 

 

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 - O pagamento será efetuado por meio de cheque ou ordem bancária mediante apresentação da nota 

fiscal, conforme abaixo: 

Primeira parcela: 80% (oitenta por cento) do valor contratado até 10 (dez) dias do evento, e a  

Segunda parcela: 20% (vinte por cento) do valor contratado em até 03 (três) dias antes do evento.  

 

c) Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

12.2 - No ato do pagamento será  

comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto à situação de regularidade da 

empresa. 

 

 XIII - DA CONTRATAÇÃO 

13.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, 

cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório conforme Anexo V. 

13.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), as Fazendas Federal, Estadual e Municipal estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 

a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

13.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 

subitem 13.1.1 deste item XIII, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade 

em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

13.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 02 dias corridos contados da data da convocação, comparecer a 

Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, junto à Secretaria Municipal de Administração para assinar o 

termo de contrato. 

13.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o subitem 13.1, ou se recusar a assinar o contrato, será convocada outra 

licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente. 

13.4 - O contrato será celebrado com duração de até 31 de dezembro de 2014, podendo ser prorrogado com 

fundamentos nos artigos da Lei 8.666/93 e suas alterações de acordo com o interesse da administração.  

13.5. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo, designado como representante da Contratante, que anotará, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
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das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais da prestação dos serviços, para fins de 

pagamento.   

13.6. Como condição para celebração do Contrato, a  licitante vencedora deverá manter as mesmas 

condições de habilitação exigidas na licitação. 

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

14.1 - Pela inexecução total parcial do contrato, a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes penalidades: 

14.1.1 - advertência por escrito; 

14.1.2 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por hora ou fração de hora de atraso no início diário 

da prestação do serviço sobre o valor a ser pago do respectivo serviço, recolhida quando do pagamento dos 

serviços executados;  

14.1.3 - multa de 100% (cem por cento) sobre o valor dos serviços não executados, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura 

Municipal de Pedra Dourada, pela não execução parcial ou total do contrato.    

 

14.1.4 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes 

da punição ou até que  seja promovida a  reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua  proposta, deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

14.1.4 - Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a 

licitante vencedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração 

ou, quando for o caso cobrado judicialmente.  

14.1.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de 

Serviços da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, da respectiva empresa, e no caso de suspensão de 

licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e 

das demais cominações legais.  

14.1.6 - Não serão aceitas justificativas posteriores  a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que 

não poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na 

formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da 

proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da proposta, além da expedição de declaração de inidoneidade e impedida de licitar com 

a Administração pelo período de 05 (cinco) anos. 

14.1.7 - suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

administração, por um período não superior a 02 (dois) anos, conforme na forma do inciso IV, art.87 da Lei 

n.º 8.666/93; 

14.1.8 - rescisão do termo de contrato; 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Fica assegurado à Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de:  
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15.1.1. Adiar a data de abertura da presente licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, 

por mail ou escrito, às licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 

(vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;  

15.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes 

as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;  

15.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo 

prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das 

alterações.  

15.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e do 

Termo de Referência, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o 

direito de impugnação e recurso.  

15.3. É facultado o Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

15.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1º do 

Art. 65 da Lei no 8.666/93 e § 2º, Inciso II do Art. 65 da Lei nº 9.648/98.  

 

 

 

 

15.5. A atuação da licitante vencedora perante o Pregoeiro, assim como na execução do Contrato, será 

registrada no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Pedra 

Dourada e constará dos certificados e declarações solicitadas.  

15.6. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 

formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.  

15.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos  

apresentados em qualquer fase da licitação.  

15.8. Será (ao) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público do pregão, será assinado 

pelo Pregoeiro, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este 

direito.  

15.9. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura de Pedra Dourada não será, em nenhum caso, responsável por estes custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório.  

15.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de pregão.   

15.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

15.12. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subseqüente, 

à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.  

15.13. Os envelopes de proposta e documentação encaminhados após a data e horário fixado no presente 

Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos remetentes.  
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15.14. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das 

penalidades contratuais.  

15.15. Caso a licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações 

estabelecidas, a Prefeitura Municipal de Pedra Dourada poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação das demais licitantes na ordem de classificação.  

15.16. A licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o Edital e seus anexos deverá solicitá-los por 

escrito, por meio de carta, telegrama ou  fac-símile, enviado ao endereço mencionado, até 02 (dois) dias 

úteis antes da data estabelecida para a apresentação das propostas. O Pregoeiro responderá por escrito, às 

solicitações de esclarecimentos recebidas tempestivamente e encaminhará cópias das respostas, incluindo 

explicações sobre as perguntas, sem identificar sua origem, a todos que já tenham retirado ou venham a 

retirar o Edital.  

15.17 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.18 - O resultado do presente certame será divulgado no Quadro Oficial da Prefeitura Municipal de Pedra 

Dourada e no endereço eletrônico www.pedradourada.mg.gov.br. 

15.19 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada na sede da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, após a celebração do contrato. 

15.20 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Desde que bem 

fundamentados.  

15.20.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 (um) dia 

útil. 

15.20.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.  

15.20.3 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

15.20 4 - Integram o Presente Edital: 

Anexo I – Modelo de proposta; 

Anexo II – Carta de Credenciamento; 

Anexo III – Modelo de Declaração de cumprimento da habilitação; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de não empregabilidade de menores; 

Anexo V - Minuta do Contrato; 

15.21. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do contrato, estando  

sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

15.22 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Tombos. 

15.23 – As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas à Comissão de Licitação através do fax 

N.º (32)3748-1004. 

 

Pedra Dourada - MG, 13  de setembro  de 2017 

Juliana Medeiros Janeti Soares 

     Pregoeira  
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ANEXO I 
Modelo de Proposta 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0101/2017 

 

DO OBJETO: Contratação de pessoa física e/ou empresa especializada em eventos para prestação de 

serviços de estrutura de apoio e Shows musicais para o 5º Encontro Nacional de Motociclista e Triciclistas 

de Pedra Dourada MG, que acontecerá nos dias 10,11 e 12 de novembro de 2017, conforme especificações 

constantes no Anexo I do Edital e de acordo com a solicitação da  Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo.  

 

 

LOTE 001 

Item Especificação DISCRIMINAÇÃO UNID 

QTD 

 

 

VALOR 

UNIT 

VALOR  

TOTAL 

    SOM 01   R$ R$ 

01 Som  01 

P.A. Line Array; 04 Gabinetes de 

subgrave duplos; 08 Gabinetes média 

altas de duas vias (line) ; 04 

Amplificadores de potência digitais 

PA; 01 Processador digital 

gerenciador de sistema; 01 Mixer de 

áudio digital de 32 canais com Gain, 

Eq e 04 Aux; 04 Monitores 2 vias de 

chão "wedge"; 02 Amplificadores de 

potência digitais "Monitor"; 02 

Equalizador 31 bandas; 08 

Microfones com fio Hipercardioide; 

01 Kit de microfones especificos 

para Bateria; 02 Microfones sem fio 

UHF cápsula cardioide; 01 Cd player 

; 01 Main Power Sistema de AC com 

110v e 220v (Aterrado c 3° pino); 12 

Extensões de AC para alimentação 

de energia com conectores e 

aterramento com 3° pino; O sistema 

tem que atender as exigências das 

bandas contratadas. Com 

contratação de engenheiro 

eletricista para emissão de 

anotação de Anotação de 

responsabilidade Técnica  relativo 

aos equipamentos sonoros. 

Unid./dia 

 
3   
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02 
Equipamentos 

de palco 

Equipamentos para músicos: 01 

amplificador para contra baixo ou, 

01 caixa de som com 4 falantes 10”, 

01 caixa de som com 01 falante 15”, 

01 amplificadores de guitarra 01 

amplificadores de guitarra ou 

similar, 01 bateria com 1 bumbo, 2 

tons, 1 caixa, 1 surdo, 1 pedal e 3 

estantes, 01 amplificador para 

teclados monitores com falantes de 

15”, 01 console de 08 canais para 

teclados.; 01 console para mixagem 

de 08 canais; cabos ; Conforme 

raider técnico dos artistas que serão 

contratados. 

Unid./dia 

 
3    

  EFEITOS ESPECIAIS     

03 
Efeitos 

Especiais  

04 Moving head spot 575; 08 Par 

leds 3w IP65; 01 Console mix digital 

padrão DMX512; 01 Main power 

digital; Sistema de interligaçao 

completo com cabos e conectores em 

perfeito estado 

Unid./dia 3   

  PALCO      

04 

GALPÃO 

METÁLICO 

4 x 6 MT DE 

BOCA 

Cobertura estruturada  modulada e 

lonada, tipo duas  águas, com vãos 

modulados a 5m cada, estrutura e 

perfis laminados  fabricados em 

chapa de aço, cobertura em lona do 

tipo vinilona MP 1400 BL, cor 

branca  com adtivação  de retardante 

de chama, contra raios ultra-violetas  

e com proteção anti-fungo.PISO DE 

40 CM A UM MT DE ALTURA 

Unid./dia 

 
3   

  
INFRAESTRUTURA DO 

EVENTO PARA REALIZAÇÃO 
  R$ R$ 

05 Hospedagem 

Para componentes das bandas e 

equipe de produção durante os dias 

do evento. 

Diária 03    

06 Alimentação 

Fornecimento de alimentos, lanches, 

café da manhã, garrafas de água 

mineral e sucos a serem utilizados 

Diária 03    
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pelos usuários do camarim 

07 Premiações 
Troféu de participação de 

motoclubes e motogrupos 
Unidade 300   

08 

Programação 

musical, 

pagamento de 

cachês de 

artistas e 

bandas 

Contratação de 02 (dois) atrações 

musicais, com reconhecimento 

regional com estilo de rock in roll, 

rock nacional e anos 60,70 e 80 de 

sucessos e reconhecimento no meio 

motociclista e bandas locais. 

Diversos 03    

09 Locutor 

Contratação de locutor com 

experiência e especializado em 

encontro e eventos motociclísticos, 

incluindo, transporte, hospedagem e 

alimentação. 

Obs: ramos aranha  

Diária 03    

10 
Propaganda e 

divulgação 

Faixas, confeccionada em lona brilho 

380g 300X500.  

 Flyers, confeccionados em papel 

couchê 80g 

  

Unidade 

Milheiro 

 

 

02                          

3000 

 

 

  

  Valor total do Lote R$ 

 

 

 

 

Validade  da proposta: 60 (sessenta) dias. 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

TELEFONE / FAX: 

LOCAL E DATA.: 

ASSINATURA/CARIMBO DA EMPRESA : 
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ANEXO II 

Modelo de Credenciamento 

 

 

 

A empresa . . . . . . . , inscrita no CNPJ n. , com sede à . . . . . . , neste ato representada pelo(s) diretores ou 

sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para  junto ao Município 

de . . . . . . , praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial, usando 

dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 

esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em 

especial, para esta licitação. 

 

 

 

Local, data  

e assinatura, do representante legal 
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 ANEXO III 

Modelo de declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação 

 

PROCESSO Nº 0101/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017 

 

 

________________________________, CNPJ nº. _____________, sediada à _______, ___, __________, 

_________________, CEP _________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial, está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores e assegura a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração. 

 

 

Pedra Dourada/MG, ____- de _____________________ de 2017. 

 

 

ASSINATURA 

CARIMBO CNPJ 
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MINUTA DO  ANEXO IV 

Modelo de Declaração de não empregabilidade de menores 

 

  

 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Processo Licitatório, sob a 

modalidade de Edital de Pregão Presencial sob n. 042/2017 de 13 de setembro  de 2017, instaurado por 

esse Município de Pedra Dourada, MG, que se nossa Empresa for Declarada vencedora do Objeto: 

 

a) Por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, 

da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, trabalhadores 

menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de 

menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente em una (01) vias de igual forma e teor. 

  

 

Pedra Dourada, MG,      de          de       2017. 

 

 

 

 

 

Representante Legal. 
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ANEXO IV 

 

Minuta de contrato 

PROCESSO Nº 0___/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0__/2017 

 

CONTRATO Nº ____/2017 

 

Que entre si fazem, de um lado a Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, inscrita 

no CNPJ. nº 18.114.215/0001-07, sito a Praça Cristalino de Aguiar, 20, Centro, Município de Pedra 

Dourada, Estado de Minas Gerais, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representado (a) pelo(a) Prefeito (a) Municipal, _________________________________, brasileiro (a), 

portador (a) do CPF nº _____________, residente e domiciliado (a) à ____________________, Nº ___, 

Bairro ____, neste Município de Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, e, de outro lado 

_____________________________, inscrito (a) no C.N.P.J. nº _______________________, I.E. 

_______________________sediado à ______________________, doravante denominado (a) 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representado (a) por __________________________, Carteira 

de Identidade nº ________________________, CPF nº _____________________ , residente à 

______________________________. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente contratação decorre do Processo de Licitação nº ____/2017 

Pregão Presencial nº 0___/2017, de conformidade com as  Leis nº 8.666/93,  10.520/02 e  suas alterações.  

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E PRAZO  

 

2.1 - Contratação de pessoa física e/ou empresa especializada em eventos para prestação de serviços de 

estrutura de apoio e Shows musicais para o 5º Encontro Nacional de Motociclista e Triciclistas de Pedra 

Dourada MG, que acontecerá nos dias 10,11 e 12 de novembro de 2017, conforme especificações 

constantes no Anexo I do Edital e de acordo com a solicitação da  Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte, Lazer  e Turismo. 

 

2.2 – A CONTRATADA deverá prestar os serviços descritos mediante apresentação de Ordem de 

Fornecimento emitido pela CONTRATANTE. 

 

2.3 – Os serviços serão executados de forma integral, no regime de execução de empreitada por preços 

globais, constantes de cada Ordem de Fornecimento deverão ser realizados nos dias dos eventos, contados 

do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA  -  DO PRAZO E VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

 

3.1 - DO PRAZO: 
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O prazo de vigência do presente contrato será de até 31 de dezembro de 2017, contados a partir de sua 

celebração. Podendo ser prorrogado com fundamentos nos artigos da lei 8.666/93 de acordo com o 

interesse da administração. 

3.2 - DO VALOR: O Valor do presente contrato será R$____________________________________. 

3.2.1 – No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, frete, montagens e 

desmontagens, seguros e demais despesas inerentes a prestação dos serviços. 

 

3.3 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado por meio de cheque ou ordem 

bancária mediante apresentação da nota fiscal, conforme abaixo: 

 

a)  Primeira parcela: 80% (oitenta por cento) do valor contratado até 10 (dez) dias do evento 

 

b) Segunda parcela: 200% (vinte por cento) do valor contratado em até 03 (três ) dias após o encerramento 

do evento.  

 

c) Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

   

3.4 - No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto à 

situação de regularidade da empresa. 

 

 4 - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias 

N.º: 

02.08.23.695.0065.2073.339036 – Fundo Municipal de Turismo  - ficha 594 (pessoa física) 

02.08.23.695.0065.2073.339039 – Fundo Municipal de Turismo – ficha 595 (pessoa jurídica) 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A Contratada se obriga à: 

5.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra – artistas, músicos, arranjadores, 

supervisores, produtores, coordenadores, montadores, pessoal de apoio e capatazia, transportes, montagem, 

desmontagem, alimentação e estadia de pessoal, limpeza diária dos banheiros químicos, impostos, licenças, 

taxas, encargos, seguros e administração, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Pedra Dourada. 

5.2. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execução em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 

5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos e sub-empreiteiros. 

5.4. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços nos prazos e horários estabelecidos. 
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5.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução da 

prestação de serviços. 

5.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 e 2 

da Lei n o 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5.7. Montar a estrutura de apoio – palco, iluminação, som e banheiros, pelo menos 24 (vinte e quatro) horas 

antes do horário previsto para início, e providenciar as devidas inspeções aos órgãos competentes de 

fiscalização e regulamentação, como Polícia Militar. 

5.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação preços e qualificação exigidas na licitação. 

5.10. Comunicar com antecedência quaisquer alterações na data ou quantidade por ocorrência de caso 

fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato; 

5.11. Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou venham a 

incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários do mesmo. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

O Município se compromete a: 

6.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo de contratação. 

6.2. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

prestador. 

6.3. Indicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem 

como para atestar o recebimento dos serviços. 

6.4. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas 

Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços pela Secretaria de Esporte, Lazer e 

Turismo. 

6.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato. 

6.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as 

devidas providências que demandem da Contratada. 

6.7 Comunicar com antecedência quaisquer alterações na data ou quantidade por ocorrência de caso 

fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato. 
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

7.1 - Compete a Secretária de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Kátia Carrara de Miranda, 

acompanhamento, fiscalização e execução do presente instrumento,conforme previsto no art. 67 da Lei 

8.666/93. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA:  DAS PENALIDADES 

 

8.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

contratada, ficando a mesma, garantida defesa prévia, sujeita às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa de 5 % sobre o valor do contrato. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação com o município pelo prazo de dois anos; 

IV. multa de 100% (cem por cento) sobre o valor dos serviços não executados, no caso de inexecução total 

ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura 

Municipal de Pedra Dourada, pela não execução parcial ou total do contrato. 

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

I - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma prevista no 

Inciso IV do Art. 87 da Lei nº 8.666/93, além do encaminhamento ao ministério público para aplicação das 

sanções criminais previstas no Art. 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de 

força maior, desde que aceito pelo Município. 

8.3. As sanções previstas nesta clausula poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a 

empresa vencedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração 

ou, quando for o caso cobrada judicialmente. 

 8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de 

Serviços da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, da respectiva empresa, e no caso de suspensão de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e 

das demais cominações legais. 
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9 - CLÁUSULA NONA:  DA RESCISÃO 

 

9.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 

 

9.1.1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular assegurado o contraditório 

e plena defesa, nos casos do artigo 78, Incisos I, XII e XVII e § Único do referido artigo da Lei nº  

8.666/93 e suas alterações. 

 

9.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a administração. 

 

9.1.3 - Judicial, nos termos da legislação; 

 

9.2 - Nos casos de rescisão do contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até que se apurem 

eventuais perdas e danos. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DOS REAJUSTES 

 

10.1 – Só serão admitidos reajustes de acordo com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.  Para tanto o contratado 

deverá comprovar através de planilhas e solicitar por escrito. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:– DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

11.1 – Nenhuma modificação poderá haver no contrato, sem a devida autorização da Contratante. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: RESPONSABILIDADE 

 

12.1 – A CONTRATADA responde, com suporte nos princípios de culpa objetiva, por danos causados à 

CONTRATANTE, ou a terceiros, inclusive os decorrentes de acidente, morte, perdas, extravio ou 

destruição total ou parcial mesmo que os atos comissivos ou omissivos provocados de danos tenham sido 

praticados por prepostos, terceiros da CONTRATADA. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA INDENIZAÇÃO 

 

13.1 - Ocorrendo a rescisão, à contratado caberá receber o valor do objeto desta licitação até a data da 

rescisão, desde que observados  o item  9.2 da Cláusula Nona do presente contrato.  

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO; 

 

14.1 – A CONTRATADA se compromete a manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, condições estas, exigidas no ato de habilitação e 

qualificação, quando da realização do processo licitatório. 

 

14.1.2  DO VALOR E CONDIÇÕES ECONOMICAS 
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Parágrafo único - Os pagamentos serão de acordo com o estabelecido na clausula “3”, em moeda corrente 

nacional, efetuando-se de acordo com cronograma de desembolso, mediante apresentação da nota fiscal e 

atestado do Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

 

14.2 – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

Parágrafo Único - Manter sempre em dia o Cadastro de Fornecedor junto a Prefeitura Municipal, sob pena 

de incorrer na retenção de pagamento e na responsabilidade de rescisão contratual de acordo com o descrito 

no artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal N. 8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas; 

 

14.3 – DA RESPONSABILIDADE  DA FISCALIZAÇÃO: 

Parágrafo Primeiro - A contratada declara aceitar integralmente todos os métodos e formas de fiscalização 

feita pela contratante, bem como inspeção de rotina e fiscalização da forma de execução dos fornecimentos 

ora contratados; 

Parágrafo Segundo - A existência e atuação da fiscalização feita pela contratante, em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto contratado e a suas 

conseqüências e implicações presentes ou futuras; 

Parágrafo Terceiro - O não cumprimento de qualquer norma emitida pela contratante decorrente da 

fiscalização efetuada é causa concreta de rescisão contratual; 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas sujeitará a contratada às 

sanções previstas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, e demais legislação consolidada. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da comarca de Tombos, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento, renunciando desde já, os demais. 

 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam as partes em duas vias de igual teor e forma, com um só 

efeito na presença de duas testemunhas, que também o assina. 

 

Pedra Dourada, MG, __ de______________________de 2017 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                              xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

                           Contratante                                                          Contratado     

                     Prefeita Municipal de Pedra Dourada                                                                

 

Testemunhas: 

1. __________________________                  2. ___________________________ 

CPF nº ___________________                         CPF Nº___________________ 
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